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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA - SEI Nº 199, DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de 

que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando 

a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no 

DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Bruno Sales Costa, matrícula SIAPE nº 305****, substituto (a) do cargo de chefe da Unidade de 

Sistemas de Informação e Inteligência de Dados do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 26/06/2025 a 27/06/2025 e de 30/06/2025 a 

04/07/2025, em virtude de impedimento do titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 202, DE 06 DE JUNHO DE 2025 
 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2025  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 

posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.000532/2025-00, resolve: 
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 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda 

do Pregão Eletrônico nº 90009/2025, para a Aquisição de OPME'S E OUTROS MATERIAIS (NEUROLOGIA): 

FUNÇÃO SERVIDOR 

 Gestor(a) da Ata 

 Yana Rouse da Silva Barbosa 

 SIAPE 229**** 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 203, DE 09 DE JUNHO DE 2025 
  

RECOMPOSIÇÃO DE JUNTA MÉDICA PARA AVALIAR A CONCESSÃO DE REDUÇÃO ESPECIAL DE CARGA HORÁRIA 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

Art. 1º Instituir Junta Médica nos termos do POP.DGP.023, de 26 de setembro de 2024, com a finalidade de atuar na 
avaliação da redução especial de carga horária dos empregados públicos e seus dependentes no âmbito do Hospital 
Universitário Professor Alberto Antunes da UFAL, filial da EBSERH. 

Art. 2º Designar, para compor a Junta Médica instituída, os seguintes agentes públicos lotados neste Hospital: 

Médico do Trabalho: Anderson de Moura Pereira (Coordenador); Siape 137**** 

Médica do Trabalho: Wanessa Scala de Martins (Coordenadora Substituta); Siape 304**** 

Médica - Reumatologia: Larissa da Silva Pinto; Siape 399**** 

Ortopedista: Glauber José de Melo Cavalcanti Manso; Siape 137**** 

Neuropediatra: Haiana Madeiro De Melo Barboza; Siape 340**** 

Neurologista: Simone de Cassia Silveira da Silva de Lucena; Siape 307**** 

Psiquiatra adulto: Thiago Roberto Sarmento de Moraes; Siape 100**** 

Psiquiatra infantil: Danilo Bastos Bispo Ferreira; Siape 209**** 

Psiquiatra infantil: Rita Márcia Pacheco Lins; Siape 175**** 

Pediatra (Chefe da Divisão Médica): Bruna de Sá Duarte Auto, Siape: 119****; 
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Pediatra (Gerente de Atenção à Saúde): Elisângela Cristina Albuquerque de Sousa, Siape: 133****; 

Oftalmologista: Márcia de Araújo Medeiros; Siape 307**** 

Otorrinolaringologista: Renata da Rocha Soares; Siape 223**** 

Reumatologista: Sasha Rodrigues de Vasconcellos Costa; Siape 100**** 

Art. 3º A participação na Junta Médica será exercida sem alteração da carga horária contratual do designado e a 
atividade não será remunerada. 
 
Art. 4º Sempre que possível, as atividades regulares do empregado convocado para atuar na Junta Médica deverão 
ser reatribuídas a outros membros de sua equipe de origem. 
 
Art. 5º Tanto os colaboradores que pretendam requerer a análise, como os profissionais supramencionados deverão 
seguir estritamente o que está definido no POP.DGP.023, de 26 de setembro de 2024, que estabelece procedimentos 
de avaliação para concessão de redução especial de carga horária ao(à) empregado(a) caracterizado(a) como Pessoa 
com Deficiência (PCD) ou que possua dependente caracterizado como PCD, em cumprimento à determinação judicial 
proferida no processo 0010470-52.2023.5.03.0042. 

Art.6º Fica revogada a Portaria - SEI nº 41, de 24 de janeiro de 2025. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 204, DE 10 DE JUNHO DE 2025 

 

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE CUIDADOS PALIATIVOS  

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria -sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO a Portaria nº 51 de 15 de fevereiro de 2019 que designou a Comissão de Cuidados Paliativos do 
HUPAA; 

CONSIDERANDO o excelente trabalho e desempenho para com os pacientes paliativos; 

CONSIDERANDO os autos dos processos SEI nº 23540.020589/2019-79, 23540.004888/2020-08, 23540.012236/2022-
09 e 23540.010397/2025-01; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Recompor a Comissão de Cuidados Paliativos do HUPAA com os membros indicados abaixo: 

• ANDERSON ACIOLI SOARES - SIAPE 385****  

• GERUSA GONÇALVES DE LEMOS - SIAPE 217**** 



Nº 46, quarta – feira, 11 de junho de 2025  

 

8 

• JOSE GUTEMBERGUE DE V. BEZERRA - SIAPE 223**** 

• EMILIA MARIA W. DE GUSMÃO BARBOSA - SIAPE 233**** 

• ANDERSON LUCIO MORAIS TANAJURA - 224**** - Coordenador 

• MONIK KELLY SANTOS LIMA - SIAPE 220**** 

• EDUARDO FALCÃO LIMA DE SOUZA - SIAPE: 184**** 

• SÂMELA MARIA DE OLIVEIRA SILVA - SIAPE 238**** 

• FABIO ALVES DOS SANTOS - SIAPE 101**** 

• HELENA MARIA DE FREITAS MEDEIROS - SIAPE 119**** - Vice - Coordenadora 

• ÍRIS DANIELE DE FARIAS ALVES - SIAPE 220**** 

• ÉRIKA DOS SANTOS VIEIRA - SIAPE 127**** 

• VANESSA MARIA DA SILVA CAVALARI - SIAPE 218**** 

• MAYARA DA SILVA HONORATO - SIAPE 111**** 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 248, de 03 de julho de 2024; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 205, DE 10 DE JUNHO DE 2025 
 

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 

Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO a Portaria - SEI nº 59, de 29 de fevereiro de 2024, que designa os membros para compor a Comissão 

Permanente de Avaliação Biopsicossocial de Pessoa com Deficiência do Universitário Prof. Alberto Antunes HUPAA-

UFAL/EBSERH; 

CONSIDERANDO as legislações voltadas ao asseguramento do pleno exercício dos direitos individuais e sociais das 

pessoas com deficiência - PcD, sua efetiva integração social e promoção de condições de igualdade e inclusão; 
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CONSIDERANDO a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe, dentre outros, sobre o apoio às pessoas portadoras 

de deficiência e sua integração social; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a Lei nº 7.853, dispõe sobre a 

Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência e consolida as normas de proteção; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência). Em seu Art. 2º, § 1º, estabelece que a avaliação da deficiência, quando necessária, 

será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, reserva às pessoas com deficiência percentual de 

cargos e de empregos públicos ofertados em concursos públicos e em processos seletivos no âmbito da administração 

pública federal direta e indireta. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23477.002603/2024-21 e 23540.022951/2024-11, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros abaixo para reconstituir a Comissão Permanente de Avaliação Biopsicossocial de Pessoa 

com Deficiência do HUPAA-Ufal: 

Cargo Nome Matrícula Função 

Enfermagem do Trabalho Lara Soares Rosa 218**** Coordenador Titular 

Medicina do Trabalho Anderson de Moura Pereira 137**** Coordenador Suplente 

Serviço Social Rute Correia da Silva Morais 305**** Membro 

Psicologia Organizacional e do Trabalho Malba Albuquerque Cavalcante Bulhoes 217**** Membro 

Fisioterapia Raphael Patriota Carnauba 220**** Membro 

Fonoaudiologia Luana de Lima Alpino 113**** Membro 

Medicina - Psiquiatria Thiago Roberto Sarmento de Moraes 100**** Membro 

Medicina - Ortopedia Gustavo Henrique Silva Barbara 224**** Membro 

Terapia Ocupacional Gleiciane Oliveira Faustino 121**** Membro 

Psicóloga Mirella Samara Rocha de Cerqueira 184**** Membro 
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Medicina do Trabalho Wanessa Scala Martins de Carvalho 340**** Membro 

Psicólogo - Psicologia Hospitalar Iago Batista dos Santos 118**** Membro 

Art. 2º A comissão tem como objetivo atender à legislação vigente e providenciar a acessibilidade e adaptação razoável 

no local de trabalho para o efetivo exercício laboral da pessoa com deficiência, através da avaliação biopsicossocial dos 

trabalhadores PCD, como ação voltada à inclusão dos trabalhadores com deficiência na Rede EBSERH. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria - SEI nº 483, de 26 de dezembro de 2024. 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 206, DE 10 DE JUNHO DE 2025 
 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de 
que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando 
a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no 
DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Luiza Emanuelle Silva dos Santos, matrícula SIAPE nº 223****, substituto (a) do cargo de chefe da 
Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no dia de 01/06/2025 e no período de 07/06/2025 a 
20/07/2025 e de 26/07/2025 a 31/07/2025, em virtude de impedimento do titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 207, DE 10 DE JUNHO DE 2025 
 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de 
que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando 
a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no 
DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Janaína de Oliveira Silva Santos, matrícula SIAPE nº 312****, substituto (a) do cargo de Chefe do Setor 
de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 01/06/2025 a 31/07/2025, em virtude 
de impedimento do titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PUBLICIZAÇÃO 

  
RESULTADO DEFINITIVO DA PRIMEIRA FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFIA DO 

SETOR DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

O Superintendente do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes (HUPAA) da Universidade Federal de Alagoas 
(UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribuições legais e conforme as 
competências conferidas pelo Regimento Interno, em consonância com a Norma SEI nº 2/2022 - DGP/EBSERH, que 
estabelece os critérios e procedimentos para a seleção e nomeação de cargos comissionados (CC) e funções gratificadas 
(FG), resolve: 

Art. 1º Publicar o resultado definitivo da primeira fase do processo seletivo para a função gratificada de Chefia do Setor 
de Gestão Orçamentária e Financeira (SGOF), vinculado(a) à Gerência Administrativa do HUPAA/UFAL. A seleção foi 
publicada no Edital SEI nº 03/2025 COMISE/HUPAA-UFAL, divulgado no Boletim de Serviço nº 42, de 28 de maio de 
2025. 

Classificação final dos candidatos inscritos: 

Nº Classificação Candidatos(as) Pontuação Pontuação 

Critério de 

Desempate 

01 1º Daniela Maria Costa Da Silva 19,5 1 
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02 2º Luciano Ferreira De Sousa 5,5 2 

03 3º Allan Jones Da Silva 4,5 1 

Art. 2º Classificar os(as) candidatos(as) para a 2ª Fase – Entrevista de caráter eliminatório e classificatório, que será 
realizada na sala da Gerência Administrativa (GAD), no horário das 10h às 12h10 do dia 16 de junho de 2025. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

 

PROTOCOLO 

 

(49799838) - PRT.UCCE.009 V.1 2025 – PROTOCOLO DE PREVENÇÃO E MANEJO DE REAÇÕES ALÉRGICAS AO 
CONTRASTE IODADO 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/protocolo/unidade-de-clinicas-cirurgicas-especializadas-ucce/prt-ucce-009-v-1-2025-2013-protocolo-de-prevencao-e-manejo-de-reacoes-alergicas-ao-contraste-iodado.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/protocolo/unidade-de-clinicas-cirurgicas-especializadas-ucce/prt-ucce-009-v-1-2025-2013-protocolo-de-prevencao-e-manejo-de-reacoes-alergicas-ao-contraste-iodado.pdf/view
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 
 

PORTARIA - SEI Nº 136, DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.008886/2025-94. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (NÃO 
RADIOATIVOS) PARA A MEDICINA NUCLEAR, no âmbito Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, conforme 
processo nº 23540.008886/2025-94. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Arnos da Silva Oliveira 231*** Unidade de Diagnóstico por Imagem 

Cleiton Cavalcante Queiroz 224**** Unidade de Diagnóstico por Imagem 

Kleiner Tiago do Nascimento Silva 219**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 

Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 
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Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 

Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 
ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 
à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado a servidora Luiza Emanuelle Silva dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
 Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA-SEI Nº 137, DE 06 DE JUNHO DE 2025 
  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA 
COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90028/2025 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH – RLCE 2.0, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
23540.009125/2025-50 deste Hospital: 

· SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula SIAPE 223**** 

 Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, auxiliando 
nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

 · CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – Matrícula SIAPE 212**** 

· JULIANA MATOS RAMOS – Matrícula SIAPE 223**** 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
 Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 138, DE 06 DE JUNHO DE 2025 
  

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DOS TRABALHOD DA EQUIPE – EPC 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.001613/2025-19. 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias o prazo de conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração – SAD, designada pela Portaria SEI nº 42, de 10 
de fevereiro de 2025, publicado no Boletim de Serviço nº 12, de 12 de fevereiro de 2025, em face das razões 
apresentadas pela Coordenadora da EPC, constante no Despacho - SEI (SEI nº 50028640), Processo nº 
23540.001613/2025-19. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
 Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66770425&id_procedimento_atual=62614761&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005394&infra_hash=4b55dc2f711ec582384b925fc4922d71819af073d28ba19bb5d592cc6d166f4f46450cca4bd856f04cfc571d01953bfb2a391cc5d0318c83885d173ae69eb56f72f067817b78875840885a2b407806c16efae4639e4182d0f56dc019a43fca51
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PORTARIA-SEI Nº 139, DE 09 DE JUNHO DE 2025 
  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA 
COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90029/2025 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH – RLCE 2.0, 

RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90029/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23540. 
002324/2025-37 deste Hospital: 

 · JULIANA MATOS RAMOS – Matrícula SIAPE 223**** 

 Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, auxiliando 
nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

 · JOSÉ FREDE NUNES GOMES – Matrícula SIAPE 115**** 

· SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula SIAPE 223**** 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
 Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

 

 


